
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2015/2016 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR000820/2016 
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 07/01/2016 ÀS 16:33 

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 
03.665.508/0001-05, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). LUCIA LADISLAVA WITCZAK ;

E 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PASSO FUNDO, CNPJ n. 92.046.820/0001-32, 
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). TARCIEL ALEXANDRE ONAZAR 
DA SILVA;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de abril de 2015 
a 31 de março de 2016 e a data-base da categoria em 01º de abril. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados no comércio, com 
abrangência territorial em Passo Fundo/RS. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL 

Ficam instituídos os seguintes salários mínimos profissionais a partir de abril de 2015:

A) Empregados em Geral: R$ 1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais);

B) Aos empregados contratados em regime de experiência, nos primeiros 60 (sessenta) dias do contrato, 
estafeta e serviços de limpeza e higiene: R$ 939,00 (novecentos e  trinta e novereais);

C) Aos empregados office-boy: R$ 884,00 (oitocentos e oitenta e quatro reais).

Ficam instituídos os seguintes salários mínimos profissionais a partir de outubro de 2015:

 A) Empregados em Geral: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais);

B) Aos empregados contratados em regime de experiência, nos primeiros 60 (sessenta) dias do contrato, 
estafeta e serviços de limpeza e higiene: R$ 948,00 (novecentos e quarenta e oito reais);

C) Aos empregados office-boy: R$ 893,00 (oitocentos e noventa e três reais).

PARÁGRAFO ÚNICO

Fica estabelecido que os valores fixados acima para outubro de 2015  serão base de cálculo para abril de 2016.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 
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Os salários dos empregados representados pela entidade profissional acordante serão majorados em 1º de 
abril de 2015no percentual de 8,42% (oito  inteiros  e quarenta e dois centésimos  por cento), a incidir sobre os 
salários percebidos em 1º de abril de 2014.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL PROPORCIONAL 

A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja ingressado na empresa após a data-base será 
proporcional ao tempo de serviço e terá como limite o salário reajustado do empregado exercente da mesma 
função, admitido até 12 (doze) meses antes da data-base.

Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando de empresa constituída e em 
funcionamento depois da data-base da categoria, será adotado o critério proporcional ao tempo de serviço, com 
adição ao salário de admissão, conforme tabela abaixo:

Admissão      Reajuste
ABR/14 8,42%
MAI/14 7,58%
JUN/14 6,93%
JUL/14 6,66%
AGO/14 6,52%
SET/14 6,33%
OUT/14 5,81%
NOV/14 5,41%
DEZ/14 4,85%
JAN/15 4,21%
FEV/15 2,69%
MAR/15 1,51%

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - DIFERENÇAS SALARIAIS 

As diferenças salariais decorrentes da presente convenção coletiva deverão ser satisfeitas até 08 de fevereiro 
de 2015.

REMUNERAÇÃO DSR 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPOUSO SEMANAL DO COMISSIONADO 

Fica assegurado ao empregado comissionado o pagamento do repouso semanal remunerado sobre as 
comissões que perceba, a ser calculado dividindo-se o total percebido no mês a esse título, pelos dias 
efetivamente trabalhados e multiplicando-se o resultado pelo número de domingos e feriados a que tiver direito 
no mês.

ISONOMIA SALARIAL 

CLÁUSULA OITAVA - EMPREGADO NOVO 

Não poderá o empregado mais novo na empresa, por força do presente acordo, perceber 
salário superior ao mais antigo na mesma função.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA NONA - COMPENSAÇÕES 
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Após calculada a recomposição salarial serão compensados os aumentos salariais, espontâneos ou 
coercitivos, concedidos durante o prazo de vigência do acordo coletivo anterior, exceto os provenientes de 
término de aprendizagem; implemento de idade; promoção por antigüidade ou merecimento; transferência de 
cargo, função, estabelecimento ou de localidade; e equiparação salarial.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
OUTRAS GRATIFICAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA - GRATIFICAÇÃO NATALINA E FÉRIAS DO COMISSIONADO 

O valor devido a título de décimo terceiro salário e férias do empregado comissionado será o resultante da 
parte fixa, se houver, mais a média de comissões dos últimos 03 (três) meses. Idêntico procedimento será 
adotado para o cálculo de maior remuneração, nas rescisões trabalhistas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Para os efeitos do disposto no "caput" desta cláusula as comissões que servirão de base de 
cálculo da média ora referida serão corrigidas sempre que a variação do IPC, medido pela FIPE, no trimestre, 
ultrapassar a 20% (vinte por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO

                        Fica ajustado que as comissões do mês de dezembro não sofrerão correção monetária, para fins 
de pagamento de 13º salário ou de férias, concedidas no mês de janeiro, imediatamente posterior ao término 
do período aquisitivo.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - QUINQUENIO 

Fica garantida a concessão de adicional por tempo de serviço, a ser pago aos trabalhadores com mais de 05 
(cinco) anos consecutivos na mesma empresa, no percentual de 2% (dois por cento), da remuneração para 
cada quinquênio.

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXILIO CAIXA 

Aos empregados que exerçam a função de caixa fica garantido um auxílio caixa, no percentual de 10% (dez 
por cento), sobre o piso da categoria.

COMISSÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTORNO DE COMISSÕES 

As empresas não poderão descontar ou estornar, da remuneração dos comissionados, valores relativos a 
venda de mercadorias, a não ser em casos de imediata devolução, ou anulação da nota fiscal, respeitando o 
limite de trinta dias, a contar da emissão daquele documento.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO NA CTPS 

As empresas anotarão na CTPS de seus empregados a função efetivamente exercida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTRATOS DE EXPERIÊNCIA 

Os contratos de experiência não poderão ser celebrados por prazo inferior a 30 (trinta) dias.

AVISO PRÉVIO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANOTAÇÃO DO HORÁRIO DURANTE O AVISO PRÉVIO 

Quando o empregado pré-avisado não for dispensado do cumprimento do aviso prévio, deverá ser anotada tal 
circunstância, assim como o horário de trabalho, no documento de comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO 

O empregado que, no curso do aviso prévio, dado pelo empregador, obtiver novo emprego, fica dispensado do 
cumprimento do restante do prazo, pagando o empregador apenas os dias trabalhados e as correspondentes 
parcelas rescisórias e remuneratórias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO / ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Durante o prazo do aviso prévio, dado por qualquer das partes, salvo em caso de reversão ao cargo efetivo, do 
exercente de cargo de confiança, não poderão ser feitas alterações nas condições de trabalho, inclusive de 
local, sob pena de rescisão imediata do contrato de trabalho, respondendo a empresa pelo pagamento do 
restante do aviso prévio.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AVISO PRÉVIO / FIXAÇÃO DAS HORAS DE DISPÉNSA 

Quando da dispensa sem justa causa, de iniciativa da empresa, o empregado deverá optar, quando pré-
avisado, pela dispensa das 02 (duas) horas no início ou no fim do dia.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ASSENTOS 

As empresas colocarão, obrigatoriamente, assentos no local de trabalho, nos serviços de atendimento ao 
público.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONFERÊNCIA DE CAIXA 

A conferência de caixa será feita, obrigatoriamente, à vista do empregado, diariamente, sendo por ele assinada, 
sob pena de impossibilidade de a empresa cobrar qualquer diferença.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CÓPIAS DOS RECIBOS DE PAGAMENTO 

As empresas fornecerão aos empregados cópias dos recibos ou envelopes de pagamento, com a 
discriminação das verbas pagas e dos descontos efetuados.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - REGIME ESPECIAL DE HORÁRIO 

Ficam as empresas autorizadas a  implantar  regime especial de horário de trabalho dos 
empregados, podendo fixar jornada de 12 (doze) horas diárias de trabalho, seguidas de 36 (trinta e seis) 
horas de descanso. Adotado o regime, somente serão consideradas extraordinárias as horas que 
excederem a 220 (duzentos e vinte) mensais.
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COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REGIME DE COMENSAÇÃO HORÁRIA 

A duração normal da jornada de trabalho poderá, para fins de adoção do regime de compensação horária 
de que trata o art. 59 da CLT, ser acrescida de horas suplementares em número não excedente de 02 
(duas) horas, respeitada a seguinte sistemática:

                        a) o regime de compensação horária poderá ser estabelecido por períodos máximos de 30 
(trinta) dias, hipótese em que será considerado o período mensal de apuração de horas adotado pela 
empresa para o fechamento da folha de pagamento dos salários;

                        b) as empresas que se utilizarem da compensação deverão adotar controle de ponto da 
carga horária do empregado;

                        c) a compensação dar-se-á sempre de segunda-feira a sábado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

                        As horas de trabalho reduzidas na jornada para  posterior compensação não poderão ser 
objeto de descontos salariais, caso não venham a ser compensadas com o respectivo aumento da jornada 
dentro do período de trinta dias e nem poderão ser objeto de compensação nos meses subsequentes.

PARÁGRAFO  SEGUNDO

                        Havendo rescisão de contrato e se houver crédito a favor do empregado, as respectivas horas 
serão computadas e remuneradas com o adicional de horas extras previsto nesta convenção.

PARÁGRAFO TERCEIRO

                        Se houver débitos de horas do empregado para com o empregador, na hipótese de rompimento 
de contrato por iniciativa do empregador, as horas não trabalhadas serão abonadas, sem qualquer desconto 
nas verbas a que o trabalhador tiver direito na rescisão de contrato de trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO

                        A faculdade estabelecida no "caput" desta cláusula se aplica a todas as atividades, inclusive 
aquelas consideradas insalubres, independentemente da autorização a que se refere o artigo 60 da CLT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE DEZEMBRO 

As horas trabalhadas a mais no mês de dezembro de 2015 poderão ser compensadas, em uma única vez, no 
período compreendido entre 01 (primeiro) de janeiro à 28 (vinte e oito) defevereiro de 2016, respeitadas as 
normas deste instrumento a respeito da compensação de jornadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

                      Os dias compensados em janeiro/2015serão remunerados pela média das comissões dos dias 
efetivamente trabalhados naquele mês,  para os comissionistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

                        A opção pelo regime compensatório ajustado no “caput” desta cláusula e o posterior 
descumprimento dele acarretará na transformação das horas laboradas a mais no período em horas 
extraordinárias, a serem pagas com o adicional de 100% (cem por cento).

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTROLE DE HORÁRIO 
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As empresas com mais de 05(cinco) empregados deverão manter controle de horário, mecânico ou manual, 
devidamente autenticado pelos trabalhadores.

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ESTUDANTE / ENCERRAMENTO DA JORNADA 

O empregado estudante terá garantido o encerramento de sua jornada de trabalho pelo menos 
45 (quarenta e cinco) minutos antes do início regular de suas aulas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - LANCHE 

As empresas fornecerão lanche grátis a seus empregados, sempre que houver prorrogação de jornada superior 
a 02 (duas) horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ATRASOS 

Em caso de atraso do empregado, se o empregador permitir o trabalho nesses dias, fica vedado o desconto da 
importância relativa ao repouso semanal remunerado e feriados correspondentes.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
UNIFORME 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - UNIFORME 

 As empresas que exigirem o uso de uniforme ficam obrigadas a fornecê-los em quantidade de, no mínimo, 
02 (dois) por ano, sem qualquer ônus para seus empregados, sob pena de indenização do valor cobrado, 
corrigido monetariamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO

                        Verificada a cobrança, o Sindicato dos Empregados do Comércio, notificará formalmente a 
entidade patronal representativa sendo imediatamente formada comissão  intersindical, para a averiguação dos 
fatos indicados, junto à empresa responsável, com vistas à aplicação da penalidade prevista nesta cláusula.

PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

Ficam desobrigadas de indicar  médico coordenador do PCMSO as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo 
o Quadro I da NR 4, com até 50 (cinqüenta) empregados.              

                        As empresas com até 20 (vinte) empregados, enquadradas no grau de risco 3 ou 4, segundo o 
Quadro I da NR 4, ficam desobrigadas de indicar médico do trabalho coordenador do PCMSO.

                        As empresas enquadradas no grau de risco 1 ou 2 do Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a 
realizar exame médico demissional até a data da homologação da rescisão contratual, desde que o último 
exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 270 (duzentos e setenta) dias. 

                        As empresas enquadradas no grau de risco 3 ou 4 do Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a 
realizar o exame médico demissional até a data da homologação da rescisão contratual, desde que o último 
exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL 
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          Sindicato do Comércio Atacadista do RGS

                        As empresas representadas pela Sindicato do Comércio Atacadista do Estado do Rio 
Grande do Sul, ficam obrigadas a recolher, aos cofres da entidade, mediante guias próprias e em estabeleci-
mentos bancários indicados, importância equivalente a 1/25 (um vinte e cinco avos) da folha de pagamento do 
mês de janeiro/2016.

                        Nenhuma empresa, possuindo ou não empregados, poderá contribuir a este título com 
importância inferior a R$ 100,00 (cem  reais), valor este que sofrerá a incidência de correção monetária após o 
prazo de vencimento. O recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10.02.2016, sob pena das cominações 
previstas no artigo 600 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DESCONTO ASSISTENCIAL OBREIRO 

As empresas ficam obrigadas a descontar de todos os seus empregados, sindicalizados ou não, beneficiados 
ou não com as cláusulas do presente acordo, qualquer que seja a forma de  remuneração, o equivalente a 4%
(quatro por cento) do salário percebido nos meses de janeiro/2016 e fevereiro/2016, sendo que o repasse ao 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo Fundo, deverá ser efetuado até o dia 10 do mês 
subsequente ao desconto, sob pena das cominações prevista no art. 600 da CLT. 

                        Fica ressalvado que as empresas que já realizaram os descontos assistenciais acima 
mencionados, ficam totalmente desobrigadas a descontar e repassar ao sindicato obreiro o referido desconto 
assistencial.

PARÁGRAFO ÚNICO

                        O desconto a que se refere a presente cláusula  fica condicionado a não oposição pelo 
empregado, manifestada por escrito ao sindicato profissional, em até 10 (dez) dias antes do pagamento do 
primeiro salário reajustado nos termos da presente convenção.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PREVALÊNCIA DA CONVENÇÃO COLETIVA 

Na eventualidade de edição de medidas governamentais que venham restringir ao ajustado neste instrumento, 
prevalecerão as condições aqui convencionadas.

LUCIA LADISLAVA WITCZAK 
PROCURADOR 

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TARCIEL ALEXANDRE ONAZAR DA SILVA 
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PASSO FUNDO 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA SINDICATO LABORAL 

Anexo (PDF)
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